
r CRATEÚS

to FITA ZEBRADA

;|.,

MINUTA DE ÍERMO DE REFERÊNCN
PREGÃO ELETRôN ICo N" PEo2s/2oE-sscT

PROCESSO ADM I N |STRAT|VO N" 00043.20250226,/0001-60

r. DAS COND|çôES C EnArS DA CONTRATAçÃO
1.1. Aquisição de materiais de sinalização para a Sêcretaria de Segurança Cidadã e
Trânsito, com a finalidade de orientar, informar, prevenir riscos e garantir a segurança
e a organização de espaços, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEIT{ DESCRIÇÃo QTD TI\D V. I]NIT \,. TOTAL

r lflt-?lYlacAçÀo vrÁRrA l8L so.o câráo $r.a7 266er,so' COTI BRANCA

MATEpIaL DE s NAr .zaÇÀo v ÀRtA HoR zoNTAL r tNÍa DLMARCAÇÀo vrÀRrA taL A BAsÉ D'Ácua NA coR BRANCA.

z llIt.?tYiRCAÇÃo vÀRlA l8L 2so carào 5r:,a7 13346,75. COR AMAREIÁ

MATERTAL DE srNAL|zAçÀo vrÁRlA HoRrzoNTAL. TrNTA DEMARCAÇÃO vrÁRrA l8L A BASE D'ÁcuA NA coR AMAaELA

: l]I1-DE"aRcaçÀo vlÁRA l8L 50 caráo slJ,B7 2..,.,eJ5- COR AZUL

r../arEerar DE s NAL zAÇÀo vrÁRtA HoetzoN IAL I |NTA DLMARcaçÀo vrÀRra tal A BASL D'ACUA NA coR azul .

<, lf]f.-?f YARCAÇÃ. 
v'ÀRlA r8L so .,àrà0 ss,B? 2 66sJ5' COR VERMELHA

MATERTAL DE srNAL|zAçÀo vrÁRrA HoRTzoNTAL TrNTA DEMARcÁçÀo vlÁRrA tBL A BAsE D'Ácua NA côR VERMELHA.

< T|NTA DEMARcaÇÀo vrÁRra tar too cà.áo 53i,87 s.Jstl.7o, 
COR pREIA

MATERTaL DE stNAL|zÂçÂo vÁRra HoRrzoNTAL. TrNTA DEMARCAçÃo vrÁRlA tgLA BASE D'Ácua NA coR pREtA

6 ESFERA DE VIDRO l1A DROp ON 4oo.o Qr.rilograma 308,00 l23.2oo,oo

ÉSFERA DE VIDRO IIA DROP.ON

'1 TACHOES 500.o Unidade TI,N 3a 500,oo

MATEçIIAL DE sINALIzAçÂo MÁRIA HoRIzoNTAL TACHÓES CATADIóPÍICo, oLHo DE GATo/TARTARUGA DE ÍRÂNSITO,
TAMANHO]2X7CM

a CONE EMBORRACHADO 150.o Unidade 32853 19.279,50

MATERTAL DE srNAL|zAçÃo vrÁpra HoRTZoNTAL coNE EMBoFTFIACHADo FLEXíVEL NA coR LARANIa REFLETTvo 75cM. EM
CAIXE DE FITAZEBRADA E CORRENTE. DETALH ES A COMBINAR

q 911RE134, _ PLAsrlca DF 2o.o unidede 2.osJ: 41.066,60- srNAlrzaÇao
MAÍERTAL DÉ srNAL|zAçÁovrÁRrA HoRrzôNTAL AeursrçÀo DE BAQRETRA púsrcÁ DE srNAL|zaçÁo, DTMENsÕEs rzoxa4x6o
CM, MODELO SAFE PARK, FABEIICADO EM MATETIIAL DÉ POLIETILENO. NA COR LARANJA COM 6 FAIXÂS REFLETIVAS NA COR
BRANCÁ, sENDo 3 FArxAs EM CADA LADo, coM srsrEN,tA DE ENcÁtxE NAs EXTREMTDADES, Trpo MAcHo E FÊMEA, coM
ABERTURA CIRCULAR DE ,IocM DE DIÂMETRo, PoSSUI UM oRIFIcIo NA PARTE SUPERIoR QUE PoSSIBILIÍA SÉU
PREENCHIMENTo coM ÁCUA PARA EVITAR DESLoCAMÉNÍo INDESE]ADo. PossUI 3 SAPATAS ELEVADAS EM SUA BASE.
ot[,lENSÕEs 6ocM DE ALTURA 44cM DE LARcURA Ê ]2ocr\,t coMpRtMENTo, pEso DE zKc (vAzrA). coM ALçA PARA
TRANSPORÍE,

FrrA ZEBRADA EM púsnco AMARELo E pREro 2ooM coM ÊspEssuRA oE so MrcRAs, coLocADA EM TUBETE DE pApEúo
IMPRESSO EM SEU INTERIOR DE 7OMM, EM FILME DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE SEM ADESIVO

r30.o unidade

roo o unidade

30,80 4.OO4Ín

tl
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20 ESTILETE PROFISSIONAL 5.O Unidade 34,67 17J35

MATERIAL DE SINALIZAÇÃOVIÁRIAVERI ICAL ESTILETÉ PFIOFISSIONAL PLÁçTICO REVESTIDO COM BOQRACHATEFIMOPLÁSTICA.
TIPO DA úMINA RETA SECMENTADA COM TRAVA DE SECURANçA, COMPRIMENTOTOTAL OO ESTILETE: 6-12' .165 MM LARCUQA
DA !ÁVrNA (MM):lq.o

2t cAúo DE r\,tAssA Pú5T|CA 5.0 Unidade ra35 9r6,6s

MATERTaL DE srNAL|zAçÃo vrÁRra vERTrcÁL caúo DE MAssa púsÍrcA DE lSKc coM CATAUSADoR.

22 -+yllpS DE iio pr'ú 600 unrdade 616,00 36e6o,oo.. SEMAFARO

MATERIAL DE SINAUZAÇÁO VIARIAVERTICAL LAM PADAS DE LED PARA SEMAFARO NÀS CORES VERDE,AMÀRELO EVERMELHO,
MíNrMo DE t?o LÊD's DE AUTô BRrtHo caDA coMpATÍvEts MECAN|CAMÉNTE coM cAtxAs sEMAÉóprcAS (2ooMM)
ExtsrENÍEs No MERcADo. LENTE FRoNTAL EM poLlcaFlBoNATo INJETADo, REStSTENTEA A RAtos uv, cAtxA EM ALUMÍNto,
CRAU DE pRorEçÃo rp65, ALTMENÍAçÃo Dc:t2v DTAMETRo EXTERNô:2ooMM. QUANTTDADE DE CADA coR A coMBTNAR

MATERTAL DE srNAL|zAçÀovrÁRrAvERTrcAL aARRorEs 3M DE ALTU RA E ro/ro cM DE EspESsuRA (MADETRA MASSARANDUBA)

12 CHAPAS DEAçO 30.O Unidade 316,67 9.5OO,]O

MATERIAL DE slNAL|zAçÀo vrÁRrA vERÍrcÂL cHApAs DÉ Aço TAMANHo rM/2M DE raMM.

13 DISCOS DECORTE 10OO Unidade 15333 15333,OO

MATERIAL DE slNALtzAçÃo vtÁRta VERTtcaL Dtscos DE coRTE DE MEIAL aço tNoxní4 5MM STaRRETT

ro !9-19 -. -DE aBRAçADEIRA 8oo unidade i2t,67 e.7ri,6o' PFRFUEADA

MAÍERIAL DE SlNALIZÂÇÃo VIÁRIA VERÍ|CAL RoLo DÊ ABRAÇADEIRA pERFURADA DE AÇo ]9MMx5oM

15 PRESILHAS DE ABRAÇADEIRA 4OO.0 unidede 5S,3 22132,OO

MATERTaL DE s NALTZAçÃo vrÁRrA vERTrcAL. pRESTLHAS DE ABRAÇADETRA pERFURADA oE AÇo l9MM

16 PARAFUSOS PEQUENOS ,*.O Unidêde 15.17 3 O34,OO

MATERIAL DE SINALIZAÇÀo VIÁRIA VERTIcÁL PARAFUSoS ÊEQUENoS coM PoRCÂ5 E ARRUÉL,AS IAMANHO,]5 CM (PLACAS)

'- PARAFUsos coM PORCAS L zooo unrdâde 14,Í)7 ? 9s4,ot)'' appuELAs

MATERTaL DE stNAL|zaçÀo vtÁRta vERÍtcAL pARAFUsos coM poRc-as E AFIRUELAS TAMANHo 15 cM

18 BROCAS 100 unidade 7,oO 70,OO

MATEeTaL DE srNAL1zAçÀo vrÁRra vERTlcaL BRôcÂs pARA FURADETeA pAttA FEFTRo coM r2MM

19 ESCOVAS lo.o Unidade 62,67 626,'10

MATERTaL DE srNALrzaÇÃo vrÁRra vERTrcaL EscovAs DEAÇolocM

23 LENTES ACRILICÁS 600 Unidade r84.80 r't 084,00

MATERTAL DE srNAUzAÇÃovrÁRnvERTtc L LENTES AcRÍLtcÂs DE pRorEçÁo DE LED-s PARA sEMAFoRo, cÁRAcTERtsTtcÁs
ACOMBINAR

21 BAIERIAS I2VgAP 20.o Unidâde 359J3 7.146.60

MAÍERTAL DE srNAL|zAÇÀo vrÁRtA vERTrcÁL BATERTAS 12vgAp PARA SEMAFoRo

25 FONTE CHAVEADA 3O.O L,nidede *467 16940.10

MATERTaL DE srNÂuzÁÇÀo vrÁRtA vERTrcÁL FoNTE CHAVEADA t3,Bv volTs 2oA AMpEREs 3oow BrvoLT Io22ov (ENÍRADA
DE 85" 265 vAc E sAtDA DE 13.8 voLÍs/io.)

26 pAtNEL sEMAFóRtco 3.o unidede B2l3J3 24.639,99

MATERTAL DE srNAllzaçÂo vrÁRtA VERTTCAL PATNEL sEMAFóRrco srsrEMA ELErRoNrco DrcrÍAL 6 rEMpos: srsÍEMA
ELETRoNICO DIcITAL DE 6TEMPos EM pALCÁ coM DISPLAY LcD coM coNÊICURAÇÃo MÍNIMA DÉ 32 CARACTERES EÍECLADo

il Cr

a
I/í9.

Rua 6aleria 6entit Cardoso, 20 - Centro, 63,700-@0*
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27 BRAÇO PROJETADo 3.O Unidâde

MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VÁRIA VERTICÁL BRAçO PROJEIADO DE 6M 3 POLECADAS 3MM

DE ]6 TECLÂS COM CIRCUITO DE FASES PROCRAMÁVEIS COM AÍUAçÁo PARA PEDESTRES E CICLISTAS FoNTE
CHAVEADAIENTRADA DE 85 A 265 VAC E SAIDA DE ]3.8 VOLTSÀO.), SIsÍEMA NoTREAK (BATERIA): AcIoNADo
AUToMATICÁMENTE EM caso DE FALTA DÊ ÊNERora ELíRrcÁ coM AUToNoMTA DE 2 A 4 HoRAS. cAlxA DÊ Aço coM
SUPoRTES DE F|XAÇÃO EM COLUNA (4OOO)SOOX2OO) MM COM TBAVA NATAMPA

2.669,\3 LOO7,99

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

'1.4. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 
.l05 

da Lei
no 

.l4.133, 
de

.l.4..l. o fornêcimento de bêns é enquadrado como continuado, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

.l.6. 
O contrato oferece m a ior deta Iha mento das reg ras que serão a plicadas em relação

à vigência da contratação.

z DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÃO Ol NECESSTDADE DACONTRATAçÃO
2..1. A presênte contratação visa atender a uma necessidade identificada pela
Secretaria de Segurança Cidadã e Trânsito da Prefeitura Municipal de Crateús, que
busca a aquisição de materiais de sinalização. Essa demanda é essencial para orientar,
informar, prevenir riscos e garantir a segurança e a organização dos espaços públicos,
conforme destacado no Documento de Formalização da Demanda (DFD). A
sinalização adequada é crucial para a redução de acidentes e proteção dos cidadãos,
almejando um uxo seguro de veÍculos e pedestres, além de contribuir para a
manutenção da ordem e segurança no trânsito.

Os materiais de sinalização devem atender aos padrões mínimos de qualidade e
desempenho necessários ao objeto, alinhados à necessidade descrita e aos princÍpios
de e ciência e economicidade, conforme o art.5o da Lei n" 14.133202.l. Os itens devem
ser robustos e de longa durabilidade para suportar as condições climáticas locais,
garantindo assim sua funcionalidade contínua. Não há indicação ou vedação de
marcas ou modelos, salvo em situações tecnicamente justi cáveis, caracterizadas por
caracterÍsticas técnicas especí cas que sejam indispensáveis à necessidade atendida.
O objeto êm quêstão não se enquadra como bem de luxo, conforme o art.20 e o
Decreto n" lo.8l8/2o2l, e os matêriais necessários serão descritos conforme CATMAT,
se aplicável.

.].2. 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

.l.5. 
O custo estimado total da contratação é dê R$ 49].056,83 (quatrocentos e noventa

e um mil, cinquenta e seis reais e oitenta e três centavos)

tc

a)
,
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É imprescindível que a entrega ou execução seja realizada de maneira e ciente para
evitar custos administrativos elevados, estimados em R$ 5.OOO,OO, associados à
tramitação do processo. Exige-se suporte técnico e garantia de qualidade,
proporcionando uma contratação e caz e alinhada à demanda identi cada. Quanto
aos critérios de sustenta bilidade, deve-se priorizar o uso de materiais recicláveis ou de
menor impacto ambiental, quando compatíveis com o objeto, conforme o Cuia
Nacional de Contratações Sustentáveis. A ausência desses critérios poderá ser
justificada pela natureza ou urgência da demanda.

O levantamento de mercado considerará a capacidade dos fornecedores em atender
aos critérios mínimos técnicos e condiçôes operacionais especi cadas, sem
prêconceber a solução nal. Haverá exibilidade nos requisitos, se a nêcessidade justi
car e não compromêter a competitividade. Assim, os requisitos estabelecidos nesta
descrição estão êmbasados na necessidade delineada pelo DFD, em conformidade
com a Lêi n" 1413312021, e servirão de base técnica para o levantamento de mercado,
corroborando a busca pela iolução mais vantajosa para a Administração, conforme o
a rt. l8

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE
vtDA DO O&IETO E DA ESPECIFTCAçÃO DO PRODUTO
3.1. A solução proposta para atender à necessidade identi cada na Descrição da
Necessidade da Contratação é a aquisição dê materiais de sinalização para garantir a
segurança e a organização dos espaços públicos sob a responsabilidade da Secretaria
de Segurança Cidadã e Trânsito da Prefeitura Municipal de Crateús, no Ceará. Esta
abordagem visa oferecer os elementos essenciais para a sinalização e ciente,
prevenindo riscos, orientando e informando os cidadãos de maneira prática e eficaz.

A solução abrange a compra de diversas categorias de materiais de sinalização, como
placas, cones, faixas e outros itens indispensáveis para a gestão de trânsito e
segurança pública. Esses materiais são necessários para assegurar o uxo seguro de
veículos e pedestres, além de auxiliar na prevenção de acidentes, garantindo um
ambiente urbano mais organizado e Seguro.

Em têrmos operacionais, a solução proposta assegura uma implementação rápida e
e caz, atendendo às necessidades da Administração com precisão. A aquisição,
quando comparada a alternativas como locação, é mais vantajosa em termos

F

O

Não há necessidade de serviços especializados de manutenção ou assistência técnica
para a maioria dos materiais de sinalização, devido à sua simplicidade e robustez,
conforme o artigo 18, § 2'da Lei n']4..133202.l. No entanto, deve-se prever suporte
técnico adequado para qualquer equipamento eletrônico eventualmente incluído,
garantindo seu fu ncionamento contínuo.

d Rua 6aleria Gertil Cardoso, zo - Cêntro, 63,700-ooo
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ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

rTE[r DESCRTÇio QTD

] TINTA DEMARCAçÀO VÁRIA ]8L COR BRANCA

ÍrNÍA DEMARCÁçÁO VtÁRrA rSL COR AMARELA

TINTA DEMARCAçÃO VIÁRIAlAL COR AZUL

TINTA DEMARCAçÃO VIÁRIA18L COR VERN,IELHA

2

3

5

6

7

a

9

10

1l

12

l3

14

r6

17

l8

l9

IP

econômicos, promovendo êconomia ê e ciência, conforme estabelece o artigo 11 da lei
mencionada. De um ponto de vista sustent
ável, a otimização do uso dos recursos disponíveis minimiza o desperdício, em
consonância com o artigo 5ô.

Conclui-se que esta solução é a mais adequada e essencial para alcançar os resultados
esperados de sêgurança e e ciência nas operaçôes da Secretaria de Segurança Cidadã
e Trânsito. Esta descrição oferêce aos licitantes uma compreensão clara do objeto,
conforme o artigo 6o, inciso lX da Lei n" 14.13312021, permitindo propostas robustas e
com petitivas no processo licitatório. A escolha da solução integra-se perfêitamente às
estimativas de quantidades e valor estabelecidas, sustentando a denição do objeto da
contratação.

50.o

25.O

5.O

UND

Oalão

calão

Cêlão

Calão

TTNTA DEMARCAçÁo vtÁRralaL coR pRErA

ESFEEA DEVIORO IIA DROP.ON

5.O

10.0

400.o

Calão

Quilograma

500.o

150.o

20.o

Unidade

unidedê

Unidade

ÍAcHóEs

CONE EMBORRÂCHADO

BARREIRA PlÁsncÁ DE stNAUzAçÃo

FITA ZEBRADA

BARROTES

CHAPAS DE AÇO

DISCOS DE CORTE

ROLO DE ABRAÇADEIRA PERFURADA

130.o

roo.o

30.0

loo.o

ao.0

Unidede

unidâdê

lJnidadê

unidâde

unidâde

PRESILHAS DE ABRAçADEIRA

PARAFUSOS PEQUENOS

PARAFÚSOS COM PORCAS EAFIFIUÉLAS

BROCAS

ESCOVAS

400 0

200.o

200.0

to.o

lo.o

Unidade

Unidade

Unidadê

Unidâdê

Unidade

unidedê

Unidadê

20 ESÍILEÍE PROFISSIONAL

oAúo DE MAssA PúsncA

5.O

21

Rua Galeria 6entit Cardoso, zo - CentÍo, ó3.700-000
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22

2i

24

?5

26

2',7

LAM PADAS DE LED PAEA SEMAFARO

LENTES ACRíLICÁS

BATERIAS ]2V9AP

FONTE CHAVEADA

PAINEL SEMAFÓRICO

BRÁÇO PROJEIADO

Unidade

Unidade

unidade

Unldade

Unidade

Unidadê

60.0

60.o

20.o

30.o

3.O

10

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4..]. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em guantitativo especificado pelo
Contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razôes respectivas com pelo mênos 02 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Oscar Lopes, 53o, Bairro
de Fátima ll, Crateús/CE

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6..l. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14..133, de 2021, e cada parte rêsponderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. ll5 da Lei n"
14..133, de 2o2l).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamênte pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5"do art.
.l15 

da Lei n" 14133, de 2021).

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6r. Rua Gateria Gentil Cardoso, 2o - Centro, ó3.700-d]0

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir talformalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultadôs e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. l'17 da Lei no 14.133, de 2021).

6.7. o fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábll, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à rênovação
tempêstiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização dê apostilamênto e termos aditivos, solicitando quaisquer
docu mentos com probatórios perti nentes, caso necessário.

Rua 6aleria GentiI Cardoso, 2o - Centro, ó3.700-0oo

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
u It ra passa r a sua competência.
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalldade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6.9.3. o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cum primento de obrigaçôes.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art.158 da Lei no 

.l4.133, 
de 2021, ou pelo agente

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.

6..l.l. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO
7..l. os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes nêste Termo de
Referência e na proposta.

Rua 6aleria 6entil Cardoso, 2o - Centro, ó3.7@-@0

e



tr CRAIEÚS

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de O3 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custâs, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.]33, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até lO (dez) dias).

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" .l4..l33, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pêrtine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

'7 .7 . O pazo pa ra a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamênto da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentê, verificadas
pela Administração durantê a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.9.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçõês decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133,
de2021.

7.1O. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consêquente aceitação mediante termo detalhado.

7.5. o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atêndimento das exigências contratuais.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
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7.'l'1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei n" 

.l4.133, 
de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponÍvel no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutênção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a particlpação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências im peditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcêdente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aclonados os meios
pertinentês e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7..l6. Persistindo a irregularidade, o contratante devêrá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo dê execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponÍvel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso Vl do art.92 da Lei Federal no 
.14.133 

de lo de abril de
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.2O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência ê conta corrente indicados pêlo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamênto o dia em que constar como emitida a

ordem ba ncária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lêi
Complementar no 123, de 2OO6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.24.4 antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se rêprêsentar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § l" do art. 145 da lei
Federal n"14.133/21.

8. DA FORMA E CRIÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8..l. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitantê comprovar os seguintês requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

à-

/rl

Rua 6aleria Gentit Cardoso, zo - Centro, ó3.70o-@o



r CRATETIS
ú§

l/

8..l2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8-.l3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresêntação
de certidão expedida conjuntamente pela Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) ê pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no.l.75.l, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procu radora-Cera I da Fazenda Nacional.
8..l4. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS);

8..l5. prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrantê a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;
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A.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brêm presas-e-negocios/pt-
br/em preendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individualde responsabllldade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus ad m in istradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficialda União e arquivada na Junta Comercialda unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77, de 18 de
março de 2O2O.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato cbnstitutivo no Registro Civil de Pêssoas
lurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
adm inistradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sêde a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fu ndação e estatuto social, com a ata da assem bleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectíva sede, além do registro de que trata o art. lO7
da Lei no 5.764, de 16 de dezêmbro l97.
8.1O. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
8..l.l. Cédula de identidade (RC) ou documento equivalente, e CPF do representante
legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

uo
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8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicÍlio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
8..l7. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduale Municipaldo domicílio ou sede
do fornecedor, rêlativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualificação EconômicaFinanceira
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8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei n'14133, de 2O2l); Na hipótese de o documento não conter
expressamente o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8..l9..l. índices de Liquidez Ceral (LC), Llquidez Corrênte (LC), e Solvência Ceral (SC)
superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
| - Liquidez Ceral (LC) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Ceral (SC) = (Ativo Total) + (Pasiivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
8.]93. Os documentos referidos acima Iimitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8..19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.20. Caso o licitante apresênte resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 570
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n" 

.l4.13, 
de 202l, art. 65, §l').

A.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6" do art. 69 da Lei n" ]4.]33,
de 2o2l).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos nêste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.
8.24. Os Micro Empreendedores lndividuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI
dos dois últimos exercícios sociais

Í
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Qualificação Técnica

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atêstados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

8.27. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRh
9..l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 4345.O4.122.OO37.2.141 -

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA CUARDA CIVIL MUNICIPAL, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 339O3OOO - Material de Consumo339O3O28 - Material de
Consumo339O3O44 - Material de Consumo;.
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Crareús/CE, ot de Abril de 2o25.

Gardene Rod faz Marques
ORDENADORA DE DESPESAS DA:!trc. MUNIC. DE SEGURANçA CIDADÃ E

TRANSITO
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